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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO1I2O24,
DE 21 DE MARçO DE 2024.

Concede Título de Cidodão de ltaitingo, oo

Senhor José Ricardo Montenegro
Covokante, Presidente do Federação dos

lndústrias do Estodo do Ceará - FIEC e dá

outros providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAITINGA,

ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento lnterno e a Lei Orgânica

Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1o Concede TíTULO DE CIDADÃO Or ITAITINGA ao Senhor José Ricardo

Montenegro Cavalcante, Presidente da Federação das lndústrias do Estado do Ceará - FIEC em

reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município de ltaitinga.

Art. 20. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene,

a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga, especialmente para esse fim;

Art. 30. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;

Art.40 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, em 21 de março de 2024.
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